
E l N,(1  003/92. 

o o 

OS 

ARQUIVO GERA. 
tACXÍN 	),,(9ErA IpAce-m- 

Estado do Rio Janeiro 

 

 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
t- 

PROJETO DE 

A CIÀMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

RESOL,V E 

ARTIGO 12 . A partir de 12 de março de I 992, 
servidores da Prefeitura Municipal de Cabo Frio e da Câmara Mu 

nicipal, que exerçam suas atividades em Bibliotecas, municipais 

e escolares, e Centro,. de pocumentaçao, perceberão 20%, a tftu 

lo de adicional de insalubridade, em seus vencimentos. 

ARTIGO 22 . Não perderá o adicional de insalubrida 

de o servidor que se afastar de suas funçoes, por motivo de : 

ferias; 

casamento; 

luto;_ 

licença para 

licença para 

faltas ate o  

tratamento de satilde e gestaçao; 

tratamento de familiares; 
é 

maximo de tres dias, durante o mas, 

desde que comprovada na forma regulamentar. 

ARTIGO 32 . Fica cancelado o recebimento do beneff 

cio, de 20% de insalubridade, desde o moinento que o 	servidor 

for transferido para exercer suas atividades em outros orgaes 

publicos da Prefeitura, que não estejam citados no Art igo 12. 
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A CkkMAItA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 
continua40..* 

ARTIGO 42  . As despesas resultantes desta Lei, se 

rao atendidas pelas dotav;es orçamentà'rias prOprias. 

.ARTIGO 	Esta Lei entrar em vigor na data de 

sua publicaçaos  produzindo seus efeitos financeiros, 	desde 

que comprovada a vinculaç;o dos servidores às atividades de 

sempenhadas efetivamente nas Bibliotecas e Centro de Documen 

taçao do Municepio. 

SALA DAS SESSUSs  09 de'Março de I 992* 

Vereador . Autor 
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LLLL2Í Â LLÏ A. 

Como as condlç;es de salubridade nas bibliotecas pei 

blicas municipais, escolares e centro de documentação do munlof 

Pio de Cabo Frio, são insuficientes Para os servidores que 

xercem suas atividades, nestes &sãos, expostos a ação dós ase  
tes químicos e bloggicos, nocivos 45 estufe; 

Como o contato diário com livros, revistas, folhe 

tos e jornais e documentos de todas as idades e procedáncias, 

representam perigo de contágio permanente, ocasionando sorteei 

mos problemas ao ser humano, como infecção das vias reepiratá 

rios, alergias, doenças cutaneas, irritaçao e perda de visao,do 

res de cabeça a doenças do aparelho digestivo peta inalação de 

produtos qufmicos e contato com fungos, germes, poeira, etc•••  

que se acumulam ao longo dós anos em seu acervo; 

Como a exposição e convi4.ncia diária doe servido 

res com este tipo de material 4 em caráter permanente no exerci 

cio de $uas atividades, nada mais justo que instituir o pagamen 

to do 20%,, como gratificação, a titulo dê gratificaçU adiei* 

nal. 

SALA DAS SESSÕES, 09 de mrço de 1 9920 


